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PORTARIA GP/DJ N. 1, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012  

 
 

A PRESIDENTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação Conjunta nº 1, 

de 3 de maio de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho e da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, que recomenda prioridade à tramitação e ao 
julgamento das reclamações trabalhistas relativas a acidente de trabalho; 

CONSIDERANDO os artigos 2º e 3º da Resolução Conjunta 
TRT3/GP/CR/DJ nº 1, de 26 de março de 2012, deste Tribunal, que dispõem 
sobre a concessão de prioridade na tramitação dos processos que envolvam 
acidente de trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho da 3ª Região; e 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de imprimir celeridade à 
tramitação dos processos em questão, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º À Diretora Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região caberá: 
I - tramitar preferencialmente os processos, em grau de recurso, 

que envolvam acidente de trabalho, cujos autos forem recebidos na Diretoria 
da Secretaria de Cadastramento Processual e Distribuição de Feitos de 2ª 
Instância - DSCPDF de 2ª Instância; 

II - proceder ao registro "acidente de trabalho" no Sistema 
Integrado de Acompanhamento Processual - SIAP, bem como na capa dos 
autos dos processos mencionados no inciso anterior, conforme art. 3º da 
Resolução Conjunta TRT3/GP/CR/DJ nº 1, de 26 de março de 2012; e 

III - oficiar à Corregedoria sobre os processos recebidos na 
DSCPDF de 2ª Instância em que não foram observadas as determinações da 
Resolução Conjunta TRT3/GP/CR/DJ nº 1/2012, pelo Juízo de primeiro grau. 

 
Art. 2º É facultado ao magistrado competente determinar 

alteração nos registros efetuados pela Diretora Judiciária. 
 
Art. 3º A Diretora Judiciária poderá delegar as atribuições 

previstas nesta Portaria à Diretora da DSCPDF de 2ª Instância. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

DEOCLECIA AMORELLI DIAS 
Presidenta 
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